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:ia da ratio decidendi e do obiter dictum; se é 
>servância a precedentes; se existe coesão
elas quais se optou por adotar um modelo
se a aplicar o direito existente ou se sua
� o precedente judicial cria norma; se os
tos no art. 927, do CPC, são obrigatórios
la, se o modelo brasileiro é constitucional.
da fundamentação das decisões judiciais 
:xercício do poder, tanto no seu papel 
. do processo em que é proferida, quanto 
tendo como destinatária a sociedade e 

n dos instrumentos fornecidos pelo 
nento vinculante componente do sistema 

\utora dilucida a ideia de que estabilidade, 
prudência devem caminhar juntas com a 
er jurisdicional, intuito este que somente 
mdamentação substancial das decisões 
fas com base em precedentes e súmulas. 
: livro, resultado de sua Tese de Doutorado 
trema valia para todos os operadores do 
1tora CRISTIANE DRUVE TAVARES 
el trabalho. 
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